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1. OBJETIVO 

1.1 Objetivo Geral 
 
Sistematizar os procedimentos de encaminhamento de adolescentes em conflito com a 
lei aos Programas de Atendimento Socioeducativo de Internação, Internação Provisória 
e Semiliberdade desenvolvidos pela Fundação da Criança e do Adolescente (FUNDAC). 
 

1.2 Objetivos específicos 

 
a) Estabelecer normas padronizadas para Regulação/Controle/Gestão de Vagas em 

unidades/programas de atendimento de internação, internação provisória e 
semiliberdade da FUNDAC;  

b) Normatizar fluxos de Transferência (remoção, acolhimento, e desligamento) de 
adolescentes entre unidades /programas da FUNDAC; 

c) Definir procedimentos integrados entre o Poder Judiciário, o Ministério Público, 
a Defensoria Pública, a Secretaria de Segurança Pública e a FUNDAC, quanto ao 
encaminhamento de adolescentes aos Programas de Atendimento 
Socioeducativo de Internação, Internação Provisória e Semiliberdade; 

d) Reforçar as práticas e procedimentos estabelecidos em lei e, sobretudo, 
regulamentar aqueles em que não há disposição. 

 

2. APLICAÇÃO 

Aplica-se no processo legal para Regulação de Vagas e Transferência de Adolescentes 
em cumprimento de medidas socioeducativas nas unidades finalísticas da FUNDAC. 

  

3. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

CF – Constituição Federal 
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente 
Lei 12.594/12 do SINASE – Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
DUDH – Declaração Universal dos Direitos Humanos 
Provimento Nº 08/2011 da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia. 
Plano Estadual do Atendimento socioeducativo – 2011/2015. 
Proposta Pedagógica da FUNDAC. 
Regimento Interno das Unidades da FUNDAC. 
Instrumentos Pedagógicos da FUNDAC. 
Planejamento Anual de Ações da GERSE. 
Resolução Conjunta da Comissão Interinstitucional do Sistema Socioeducativo do Estado 
Espírito Santo nº 02/ 2011. 
Formulário de Transferência de Adolescentes entre Unidades de Internação Provisória 
(IP) e Internação ( MSEI). 
Formulário de Desligamento de Adolescentes das Unidades de Internação. 
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4. SIGLAS E DEFINIÇÕES 

 
AR: Aviso de Recebimento. 
B.O: Bolentim de Ocorrência. 
CI: Circular Interna. 
CV: Central de Vagas, 
CASE: Comunidade de Atendimento Socioeducativo. 
CF:  Constituição Federal. 
ECA: Estatuto da Criança e do Adolescente. 
FUNDAC: Fundação da Criança e do Adolescente. 
IP:  Internação Provisória. 
MP:  Ministério Público  
MSEI:  Medida Socioeducativa de Internação. 
PA: Pronto Atendimento. 
SIPIA: Sistema de Informação para Infância e Adolescência. 
TJ:  Tribunal de Justiça. 

 
 
5. RECURSOS 

 

5.1 Recursos Materiais: 
 

Formulário próprio para regulação e  transferência, fax, internet, e-mail, telefone e 
computador. 

 
  

5.2 Recursos Humanos: 
 

Atores do Sistema de Justiça e Responsabilização Juvenil. 
 

 
6. O MÉTODO 

 
6.1  Fase de conhecimento (apuração do ato infracional) - Decretação de Internação 
Provisória 

 
6.1.1. Orientações gerais para encaminhamento 

 
 Caso o juiz decida pela internação provisória do adolescente acusado da 
prática de ato infracional, este deverá ser encaminhado/removido pela 
autoridade policial à unidade/ programa de internação provisória responsável 
pelo atendimento de educandos da região de referência. 
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A consulta acerca do encaminhamento (com indicação da unidade de 
referência, horários para apresentação do educando, documentação e 
providências exigidas), bem como a autorização para a apresentação do 
adolescente deverá ser realizada junto à Central de Vagas e Regulação da 
FUNDAC. 
 
A partir da autorização da Central de Vagas, e conforme suas orientações: 
 
Se no município onde vier a ser cumprida a Internação Provisória existir 
unidade de Pronto Atendimento (municípios de Salvador e Feira de Santana), 
o adolescente deverá ser apresentado nesta unidade, em dia útil e horário 
administrativo (das 08hs às 18hs), para providências de encaminhamento à 
unidade executora do programa de internação provisória. 

 
Se, todavia, no município onde vier a ser cumprida a Internação Provisória 
não existir unidade de Pronto Atendimento (demais municípios), o 
adolescente deverá ser apresentado perante a autoridade judiciária, em dia 
útil e horário administrativo (das 08hs às 18hs), para providências de 
encaminhamento à unidade executora do programa de internação provisória. 

 
Importante: A FUNDAC não possui autorização para acolher adolescentes 
em suas unidades de internação provisória fora do expediente 
administrativo e, no caso de cidades em que não exista Pronto 
Atendimento, sem autorização judicial. Nessas situações, os adolescentes 
deverão aguardar em repartição policial especializada, e na inexistência 
desta, o adolescente aguardará a apresentação em dependência separada 
da destinada a maiores de 18 anos (conforme art. 175 §2º do ECA) até que 
sejam regularizadas as situações verificadas. 

 
6.1.2.  Fluxo para encaminhamento de adolescentes para unidades/ programas de 
internação provisória. 

 
 

a) A  Autoridade Judiciária de qualquer comarca deverá solicitar à Central de 
Vagas a disponibilização de vaga de internação provisória em unidade de 
atendimento regionalizado, através de ofício e formulário próprio (Anexo 
I), enviando cópia, via fax ou e-mail. 

 
 

b) Ao receber a solicitação, a Central de Vagas analisará o pedido e 
procederá a análise de disponibilidade de vagas a partir da verificação de 
um conjunto de critérios legais como local de residência do adolescente e 
de seus familiares, idade, compleição física, ato/vivência infracional, 
situação de lotação das unidades da FUNDAC que executem este tipo de 
programa. 
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c) Em seguida, a equipe da Central de Vagas, verificada a possibilidade de 
encaminhamento do adolescente para uma das unidades da FUNDAC, 
articulará com a direção do Programa de Atendimento a reserva de vaga. 

 
d) Ainda no caso de disponibilidade de vaga, a Central de Vagas responderá 

a autoridade judiciária no prazo máximo de até um dia útil (24 horas), a 
partir do recebimento da solicitação por escrito, conforme alínea “i”, 
enviando Autorização aos Juízes solicitante e executor, através de ofício 
(via fax, e-mail ou protocolo), prestando informações sobre qual será a 
Unidade Receptora, constando endereço para entrega (se em Pronto 
Atendimento ou perante a autoridade judiciária da comarca onde se 
localiza a Unidade Receptora), horários de funcionamento para 
recebimento de adolescentes e contatos de profissionais responsáveis de 
referência.  

 
e) A Unidade acolhedora oficializará a chegada da adolescente a Central de 

Vagas, que prestará informe à Autoridade Judiciária solicitante. 
 
f) Não havendo vaga para a medida solicitada a Central de Vagas 

responderá ao Juízo, indicando a disponibilidade em outro regime, desde 
que não seja mais gravosa.  

 
g) A apresentação dos adolescentes para cumprimento de internação 

provisória sempre deverá ser realizada em unidade de Pronto 
Atendimento (nas comarcas onde existam estas unidades) ou perante a 
autoridade judiciária, nas comarcas em que não exista Pronto 
Atendimento. 

 
Importante: A reserva da vaga terá o prazo máximo 05 (cinco) dias úteis. 
Expirando o prazo de 05 dias sem apresentação do adolescente, a 
autoridade solicitante deve apresentar nova solicitação para iniciar 
novo procedimento. 

 
6.1.3. Documentação necessária quando da apresentação do adolescente para 

internação provisória 
 

Nos termos do artigo 2º do Provimento nº 08/2011 da Corregedoria-Geral 
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, são documentos que devem 
acompanhar o adolescente encaminhado para cumprimento de internação 
provisória: 

 
a) Guia de internação provisória (ANEXO II do Provimento 08/2011 do TJ-

BA) 
b) Cópia da decisão que a determinou a internação provisória; 
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c) A representação (fica dispensada a remessa da representação quando 
esta não houver sido oferecida pelo Ministério Público, e este fato 
constar do pedido),  

d) Os autos de apreensão em flagrante (se for o caso), 
e) Os documentos pessoais do socioeducando, além de relatório de estudo 

psicossocial e vida escolar, se houver. 
 

Além disso, é imprescindível que sejam apresentados os seguintes 
documentos: 

 
a) Caso não seja o caso de apreensão em flagrante (auto de apreensão), cópia 

do boletim de ocorrência circunstanciado; 
b) Documentos, receitas, laudos, prescrições e/ou prontuário de saúde, bem 

como medicamentos do adolescente, caso este faça uso; 
c) Pertences de uso pessoal do adolescente; 
d) Nota de pleno e formal conhecimento de atribuição de ato infracional; 
e) Ofício da autoridade policial responsável pela apreensão, contendo a 

indicação da data da apreensão; 
f) Laudo do exame de corpo de delito de lesões corporais ou protocolo de 

encaminhamento do exame realizado. 
 

Importante: Na impossibilidade de confecção imediata do Laudo do exame 
de corpo de delito de lesões corporais e caso não seja apresentado sequer o 
protocolo de encaminhamento do exame realizado, mencionado na alínea 
“f”, nem a Unidade de Pronto Atendimento e nem a unidade executora do 
programa de internação provisória poderão proceder com o acolhimento do 
educando, devendo o mesmo ser encaminhado para providências de 
verificação de lesões pela autoridade policial responsável pelo 
translado/remoção. 

 
Além disso, havendo lesões aparentes no adolescente no ato de ingresso na 
Unidade, caberá ao(s) condutor(s) encaminhá-lo imediatamente para 
atendimento médico e só será recebido na Unidade, mediante comprovante 
de atendimento. 

 
Finalmente, havendo constatação de lesões corporais, as autoridades do 
Poder Judiciário, da Defensoria Pública e Ministério Público deverão ser 
cientificadas oficialmente pela Unidade receptora executora do programa de 
internação provisória. 
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6.2 Fase de Execução - Decretação de Internação ou Semiliberdade 
 

6.2.1. Orientações gerais para encaminhamento 
 

Caso o juiz decida pela aplicação da medida socioeducativa de internação ao 
adolescente acusado da prática de ato infracional, este deverá ser 
encaminhado/removido pela autoridade policial à unidade/ programa de 
internação responsável pelo atendimento de educandos da região de 
referência. 

 
A consulta acerca do encaminhamento (com indicação da unidade de 
referência, horários para apresentação do educando, documentação e 
providências exigidas), bem como a autorização para a apresentação do 
adolescente deverá ser realizada junto à Central de Vagas e Regulação da 
FUNDAC. 
 
A partir da autorização da Central de Vagas, e conforme suas orientações: 
 
Se no município onde vier a ser cumprida a medida de Internação existir 
unidade de Pronto Atendimento (municípios de Salvador e Feira de Santana), 
o adolescente deverá ser apresentado nesta unidade, em dia útil e horário 
administrativo (das 08hs às 18hs), para providências de encaminhamento à 
unidade executora do programa de medida de internação ou semiliberdade. 
 
Se, todavia, no município onde vier a ser cumprida a medida de Internação 
não existir unidade de Pronto Atendimento (demais municípios), o 
adolescente deverá ser apresentado perante a autoridade judiciária, em dia 
útil e horário administrativo (das 08hs às 18hs), para providências de 
encaminhamento à unidade executora do programa de medida de internação 
ou semiliberdade. 
 
Se o adolescente já se encontrar em cumprimento de medida de internação 
provisória em unidade da FUNDAC, poderá vir a ser transferido para outra 
unidade quando da decretação da medida de internação, observados 
critérios legais e disponibilidade de vagas, conforme orientações constantes 
deste documento (item 6.1.2 alínea ii) – e a tudo será dado ciência ao Juiz 
responsável pela aplicação da medida de internação, bem como serão 
adotadas providências processuais em caso de mudança de comarca que 
implique em mudança de jurisdição  (responsável pelo acompanhamento do 
processo de execução). 
 
Importante: A FUNDAC não possui autorização para acolher adolescentes 
em suas unidades de internação ou de semiliberdade fora do expediente 
administrativo e, no caso de cidades em que não exista Pronto 
Atendimento, sem autorização judicial. Nessas situações, adolescentes 
deverão aguardar em repartição policial especializada  e na inexistência 
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desta, o adolescente aguardará a apresentação em dependência separada 
da destinada a maiores de 18 anos (conforme art. 175 §2º do ECA) até que 
sejam regularizadas as situações verificadas. 
 
Além disso, importante a referência ao artigo 49 da Lei Federal nº 12.594, de 
18 de janeiro de 2012 (nova Lei do SINASE) que prescreve, em caso de 
inexistência de vagas em programas de internação, que: 

 
“Art. 49.  São direitos do adolescente submetido ao cumprimento de 
medida socioeducativa, sem prejuízo de outros previstos em lei:  
(...) 
II - ser incluído em programa de meio aberto quando inexistir vaga 
para o cumprimento de medida de privação da liberdade, exceto 
nos casos de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou 
violência à pessoa, quando o adolescente deverá ser internado em 
Unidade mais próxima de seu local de residência;” ( Lei do Sinase). 

 
6.2.2. Fluxo para encaminhamento de adolescentes para unidades/ programas de 

medida de internação e semiliberdade 
 

Inicialmente, cumpre registrar que, nos termos do artigo 9º do Provimento 
nº 08/2011 da Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, quando se verificar a necessidade de cumprimento de medida 
socioeducativa de internação ou semiliberdade em comarca diversa de onde 
tramitou o processo de conhecimento, deverá ser observado, entre as 
autoridades judiciárias, o seguinte: 

 
“DO CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA EM OUTRA 
COMARCA 
Art. 9º - Quando a medida socioeducativa tiver que ser executada em 
Comarca diversa daquela onde tramitou o processo de 
conhecimento, a Guia de Execução e documentos previstos no Art. 
3º deste Provimento serão encaminhados à comarca da unidade 
executora da medida socioeducativa, que terá competência para 
substituir, progredir, regredir ou declarar a extinção da medida 
socioeducativa aplicada ao educando, oficiando ao Juízo de origem.  

§ 1º. No caso de declínio de competência, a medida será 
processada com a remessa dos autos de execução ao juízo 
competente, para a continuidade da execução.  
§ 2º. O juiz competente para a execução da medida socioeducativa 
de internação deverá proceder a progressão da medida, 
observando-se o perfil do educando aferido através de relatório 
psicossocial elaborado pela equipe técnica, salvo em casos 
excepcionais e através de decisão fundamentada, que indique a 
necessidade de progressão direta da medida socioeducativa de 
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internamento para qualquer das medidas socioeducativas em meio 
aberto. (Provimento 08/11 do TJ da Ba). 

 
A  Autoridade Judiciária de qualquer comarca deverá solicitar à Central de 
Vagas a disponibilização de uma vaga de medida de internação ou 
semiliberdade em unidade de atendimento regionalizado, através de ofício e 
formulário próprio disponibilizado pela GERSE/FUNDAC-BA (ANEXO I deste PO 
SIPIA/CV 001/2012), enviando cópia, via fax ou e-mail. 

 
a) Ao receber a solicitação, a Central de Vagas analisará o pedido e 

procederá à análise de disponibilidade de vagas a partir da verificação de 
um conjunto de critérios legais como local de residência do adolescente e 
de seus familiares, idade, compleição física, ato/ vivência infracional, 
situação de lotação das unidades da FUNDAC que executem este tipo de 
programa. 

 
b) Em seguida, a equipe da Central de Vagas, verificada a possibilidade de 

encaminhamento do adolescente para uma das unidades da FUNDAC, 
articulará com a direção do Programa de Atendimento de Internação ou 
Coordenação de Regionalização (no caso de semiliberdade) a reserva de 
vaga. 
 

c) Ainda no caso de disponibilidade de vaga, a Central de Vagas responderá a 
autoridade judiciária no prazo máximo de até um dia útil (24 horas), a 
partir do recebimento da solicitação por escrito, conforme alínea “i”, 
enviando Autorização aos Juízes solicitante e executor, através de ofício 
(via fax, e-mail ou protocolo), prestando informações sobre qual será a 
Unidade Receptora, constando endereço para entrega (se em Pronto 
Atendimento ou perante a autoridade judiciária da comarca onde se 
localiza a Unidade Receptora), horários de funcionamento para 
recebimento de adolescentes e contatos de profissionais responsáveis de 
referência.  
 

d) A Unidade acolhedora oficializará a chegada da adolescente a Central de 
Vagas, que prestará informe à Autoridade Judiciária solicitante. 

e) Não havendo vaga para a medida solicitada a Central de Vagas responderá 
ao Juízo, indicando a disponibilidade em outro regime, desde que não seja 
mais gravosa.  

 
A apresentação dos adolescentes para cumprimento de medida de 
internação e de semiliberdade sempre deverá ser realizada em unidade de 
Pronto Atendimento (nas comarcas onde existam estas unidades) ou perante 
a autoridade judiciária, nas comarcas em que não exista Pronto Atendimento. 
 
Importante: A reserva da vaga terá o prazo máximo 05 (cinco) dias úteis. 
Expirando o prazo de 05 dias sem apresentação do adolescente, a 
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autoridade solicitante deve apresentar nova solicitação para iniciar novo 
procedimento. 

 
6.2.3.Documentação necessária quando da apresentação do adolescente para 

cumprimento da medida de internação e de semiliberdade 
 

Nos termos do artigo 1º do Provimento nº 08/2011 da Corregedoria-Geral 
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, são documentos que devem 
acompanhar o adolescente encaminhado para cumprimento de medida de 
internação e de semiliberdade: 

 
a) Guia de Execução de Medida Socioeducativa – Definitiva (ANEXO I do 
Provimento 08/2011 do TJ-BA), a ser processada em autos próprios. 
 
b) Representação. 

 
c) Sentença ou cópia do acórdão. 

 
d) Certidão do trânsito em julgado. 

 
e) Certidão do período em que o socioeducando esteve apreendido na 

comarca, se for o caso. 
 

f) Documentação pessoal do socioeducando, inclusive vida escolar, se 
houver. 

 
g) Relatório de estudo psicossocial ou estudo técnico sobre o socioeducando, 

se houver. 
 

h) Ofício dirigido ao juízo da execução da medida socioeducativa aplicada 
encaminhando o socioeducando e a guia respectiva. 
 

i) Outras peças reputadas necessárias pelo magistrado para auxiliar a 
execução da medida socioeducativa. 

 
Além disso, é imprescindível que sejam apresentados os seguintes 
documentos: 

 
a) Documentos, receitas, laudos, prescrições e/ou prontuário de saúde, bem 

como medicamentos do adolescente, caso este faça uso. 
 

b) Pertences de uso pessoal do adolescente. 
 

c) Nota de pleno e formal conhecimento de atribuição de ato infracional. 
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d) Ofício da autoridade policial responsável pela apreensão, contendo a 
indicação da data da apreensão. 

 
e) No caso de internação sanção, na forma do artigo 122, III, da Lei Federal nº 

8069/90, observar-se-á a documentação prevista neste documento, 
acrescida do termo e/ou ata da audiência de justificação em que conste a 
determinação da medida de internação-sanção. 

 
f) Laudo do exame de corpo de delito de lesões corporais ou protocolo de 

encaminhamento do exame realizado. 
 

Importante: Na impossibilidade de confecção imediata do Laudo do exame 
de corpo de delito de lesões corporais e caso não seja apresentado sequer o 
protocolo de encaminhamento do exame realizado, mencionado na alínea 
“f”, nem a Unidade de Pronto Atendimento e nem a unidade executora do 
programa de medida de internação ou de semiliberdade poderão proceder 
com o acolhimento do educando, devendo o mesmo ser encaminhado para 
providências de verificação de lesões pela autoridade policial responsável 
pelo translado/ remoção. 

 
Além disso, havendo lesões aparentes no adolescente no ato de ingresso na 
Unidade, caberá ao(s) condutor(s) encaminhá-lo imediatamente para 
atendimento médico e só será recebido na unidade de internação ou de 
semiliberdade mediante comprovante de atendimento. 
 
Finalmente, havendo constatação de lesões corporais, as autoridades do 
Poder Judiciário, da Defensoria Pública e Ministério Público deverão ser 
cientificadas oficialmente pela Unidade receptora executora do programa de 
execução da medida de internação ou de semiliberdade. 

 
 
 
6.3  CASOS DE TRANSFERÊNCIAS EXCEPCIONAIS/EMERGENCIAIS ENTRE UNIDADES DA 
FUNDAC - ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA, EM 
CUMPRIMENTO DE MEDIDA DE INTERNAÇÃO OU DE SEMILIBERDADE 

 
6.3.1. Orientações gerais para encaminhamento 

 
Em situações excepcionais, em que se revele necessária a transferência de 
adolescentes entre unidades da FUNDAC que desenvolvam os mesmos 
programas de atendimento socioeducativo, por conta de risco à integridade 
física ou psicológica dos adolescentes, profissionais ou outras situações que 
possam atentar contra a segurança das unidades, deverá ser acionada a 
Central de Vagas para adoção de providências nesse sentido. 
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De modo geral, deverá o gestor do programa de atendimento de privação ou 
restrição de liberdade encaminhar solicitação de realização de transferência 
de adolescentes para outra unidade executora do mesmo programa de 
atendimento. 
 
O cuidado da Central de Vagas deverá ser na verificação da efetiva 
necessidade de transferência do adolescente e – caso constatado – promover 
os encaminhamentos legais pertinentes, haja vista, no caso de transferência 
de adolescentes  em cumprimento de medida de internação ou de 
semiliberdade entre unidades de comarcas distintas, esse procedimento 
resultar também mudança de jurisdição - com necessidade de formalização 
da transferência e de remessa de documentos (e dos autos da execução) 
também entre os juízes. 
 
Isso porque, como já referido no item anterior, a teor do artigo 9º do 
Provimento nº 08/2011 da Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, quando se verificar a necessidade de cumprimento de 
medida socioeducativa de internação ou semiliberdade em comarca diversa 
de onde tramitou o processo de conhecimento, deverá ser observado, entre 
as autoridades judiciárias, o seguinte: 
 

DO CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA EM OUTRA 
COMARCA 
Art. 9º - Quando a medida socioeducativa tiver que ser executada em 
Comarca diversa daquela onde tramitou o processo de 
conhecimento, a Guia de Execução e documentos previstos no Art. 
3º deste Provimento serão encaminhados à comarca da unidade 
executora da medida socioeducativa, que terá competência para 
substituir, progredir, regredir ou declarar a extinção da medida 
socioeducativa aplicada ao educando, oficiando ao Juízo de origem. 
§ 1º. No caso de declínio de competência, a medida será processada 
com a remessa dos autos de execução ao juízo competente, para a 
continuidade da execução. 
 
§ 2º. O juiz competente para a execução da medida socioeducativa 
de internação deverá proceder a progressão da medida, observando-
se o perfil do educando aferido através de relatório psicossocial 
elaborado pela equipe técnica, salvo em casos excepcionais e através 
de decisão fundamentada, que indique a necessidade de progressão 
direta da medida socioeducativa de internamento para qualquer das 
medidas socioeducativas em meio aberto. 
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6.3.2. Fluxo para encaminhamento excepcional/emergencial de adolescentes para 
unidades/ programas de medida de internação e semiliberdade 

 
a) O gestor da unidade/programa de atendimento da FUNDAC, com base no 

relatório da equipe socioeducativa de atendimento, encaminhará à Central 
de Vagas, solicitação de transferência de adolescente, conforme formulário 
próprio disponibilizado pela GERSE/FUNDAC-BA (ANEXO II deste PO 
SIPIA/CV 001/2012), com apresentação dos motivos ensejadores do pedido 
(podendo ou não conter sugestão de indicação de unidade para acolher o 
adolescente, a partir de entendimentos com o educando, seus familiares, 
etc). 
 

b) Ao receber a solicitação a equipe da Central de Vagas analisará o pedido 
com base em critérios legais como como local de residencia do adolescente 
e de seus familiares, idade, compleição física, ato/ vivência infracional, 
situação de lotação das unidades da FUNDAC que executem este tipo de 
programa, existência de outras situações de risco identificadas. 

 
c) A equipe da Central de Vagas responderá ao gestor no prazo máximo de 48 

horas a partir do recebimento da solicitação por escrito – existindo 
possibilidade de transferência, a Central de Vagas articulará junto à 
unidade de internação provisória, de medida de internação ou junto à 
Coordenação de Regionalização (em caso de unidades de semiliberdade) 
para garantir a reserva de vagas fará solicitação junto a Unidade e a 
Regionalização, fazendo a reserva. 

 
d) Ainda no caso de disponibilidade de vaga, a Central de Vagas responderá a 

autoridade judiciária no prazo máximo de até dois dias úteis (48 horas), a 
partir do recebimento da solicitação por escrito, enviando Autorização de 
transferência aos gestores através de Comunicação Interna – CI (via fax, e-
mail ou protocolo), prestando informações sobre qual será a Unidade 
Receptora, constando endereço para entrega (se em Pronto Atendimento 
ou perante a autoridade judiciária da comarca onde se localiza a Unidade 
Receptora), horários de funcionamento para recebimento de adolescentes 
e contatos de profissionais responsáveis de referência.  

 
e) O gestor da unidade requisitante informará por escrito a transferência do 

socioeducando ao Juiz responsável pelo processo de execução da medida, 
mencionando os motivos, bem como à autoridade judiciária da 
comarca/cidade/distrito de origem (se distinta do juízo executor) e à 
familia do adolescente. 

 
f) Nos casos de transferência do adolescente para unidade localizada em 

outra cidade/comarca, o gestor do programa de atendimento encaminhará 
informação acerca da transferência excepcional/emergencial ao Juiz 
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responsável pela execução do programa de atendimento, cabendo a este 
manter contato com o Juízo da Unidade recebedora. 

 
g) A equipe socioeducativa de atendimento da Unidade Finalistica solicitante 

da transferência excepcional/emergencial adotará providências para a 
transferência do adolescente, informando, sensibilizando, orientando  o 
adolescente para a sua nova fase em outra Unidade, bem como a família 
ou quem vem acompanhando o processo, adotando as providências legais, 
documentais, médicas e outras indispensáveis (inclusive encaminhamento 
dos pertences dos educandos, relatórios e avaliações de atendimento, PIA, 
cópia de prontuários, vida escolar, profissional, certificados, etc.), fazendo 
o registro das informações no Formulário de transferência de Adolescente 
entre unidades da FUNDAC (anexo II). 

 
h) Além disso, a equipe socioeducativa de atendimento da Unidade solicitante 

da transferência ao identificar que o adolescente será transferido manterá 
contato com a equipe socioeducativa da Unidade receptora para fornecer 
informações do adolescente. 

 
i) A Unidade receptora oficializará a chegada da adolescente à Central de 

Vagas. 
 

j) Não havendo vaga naquele momento, a solicitação será  atendida tão logo 
haja disponibilidade. 

 
Importante: A reserva da vaga para transferências entre unidades da 
FUNDAC terá o prazo máximo 05 (cinco) dias úteis. Expirado o prazo de 05 
dias sem apresentação do adolescente, o solicitante deve apresentar nova 
solicitação para iniciar todo procedimento. 

 
6.4 CASOS DE TRANSFERÊNCIAS POR MOTIVO DE PROGRESSÃO DE REGIME – DE 
UNIDADES DE INTERNAÇÃO PARA UNIDADES DE SEMILIBERDADE 

 
6.4.1. Orientações gerais para encaminhamento 

 
a) Para fins de desligamento de educandos de programa de execução da 

medida de internação e encaminhamento programa de execução de 
semiliberdade, insta salientar que a providência de encaminhamento 
também deverá ser articulada pela unidade de internação junto à Central 
de Vagas, que articulará junto à Coordenação de Regionalização o 
recebimento do educando na unidade da semiliberdade determinada na 
sentença. 
 

b) É importante que o programa de internação esteja de posse da decisão 
judicial de encaminhamento para outro programa e que não mais caiba 
recurso da mesma; devendo ser adotadas as providências para a 
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transferência do adolescente para a unidade de semiliberdade prevista na 
decisão.  
 

c) Assim como nas demais hipóteses previstas neste documento, caso não 
haja vaga na unidade de semiliberdade indicada na sentença, a Central de 
Vagas, junto à Coordenação de Regionalização, articularão as providências 
para transferência do adolescente, com a maior brevidade possível, para o 
local que vier a ser indicado como o mais adequado para o cumprimento 
da medida de semiliberdade nesse momento. 
 

d) Além disso, mesmo se tratando de regra que vale para programas de 
internação (que pressupõem situação mais gravosa), entendemos cabível, 
por analogia, a referência ao artigo 49 da Lei Federal nº 12.594, de 18 de 
janeiro de 2012 (nova Lei do SINASE) que prescreve, em caso de 
inexistência de vagas em programas de internação (no caso, valendo 
também para semiliberdade), que: 

 
“Art. 49.  São direitos do adolescente submetido ao cumprimento de 
medida socioeducativa, sem prejuízo de outros previstos em lei:  
(...) 
II - ser incluído em programa de meio aberto quando inexistir vaga 
para o cumprimento de medida de privação da liberdade, exceto 
nos casos de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou 
violência à pessoa, quando o adolescente deverá ser internado em 
Unidade mais próxima de seu local de residência;”  

 
6.4.2. Fluxo para transferência de adolescentes de unidades de internação 
provisória e medida de internação para unidades de medida de semiliberdade por 
força de progressão de regime. 

 
Inicialmente, cumpre registrar que, nos termos do artigo 9º do Provimento nº 
08/2011 da Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
quando se verificar a necessidade de cumprimento de medida socioeducativa 
de semiliberdade em comarca diversa de onde tramitou o processo de 
conhecimento, deverá ser observado, entre as autoridades judiciárias, o 
seguinte: 

 
DO CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA EM OUTRA 
COMARCA 
Art. 9º - Quando a medida socioeducativa tiver que ser executada em 
Comarca diversa daquela onde tramitou o processo de 
conhecimento, a Guia de Execução e documentos previstos no Art. 
3º deste Provimento serão encaminhados à comarca da unidade 
executora da medida socioeducativa, que terá competência para 
substituir, progredir, regredir ou declarar a extinção da medida 
socioeducativa aplicada ao educando, oficiando ao Juízo de origem. 
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§ 1º. No caso de declínio de competência, a medida será processada 
com a remessa dos autos de execução ao juízo competente, para a 
continuidade da execução. 
 
§ 2º. O juiz competente para a execução da medida socioeducativa 
de internação deverá proceder a progressão da medida, observando-
se o perfil do educando aferido através de relatório psicossocial 
elaborado pela equipe técnica, salvo em casos excepcionais e através 
de decisão fundamentada, que indique a necessidade de progressão 
direta da medida socioeducativa de internamento para qualquer das 
medidas socioeducativas em meio aberto. 

 
a) A  Autoridade Judiciária de qualquer comarca ou o programa de internação 

provisória ou de medida de internação (diante de decisão em que não 
caiba mais recurso) deverão solicitar à Central de Vagas a disponibilização 
de uma vaga de semiliberdade em unidade de atendimento regionalizado, 
através de ofício e formulário próprio disponibilizado pela GERSE/FUNDAC-
BA (ANEXO I deste PO SIPIA/CV 001/2012), enviando cópia, caso se revele 
conveniente, oportuno ou  necessário, via fax ou e-mail. 
 

b) Ao receber a solicitação, a Central de Vagas analisará o pedido e procederá 
à análise de disponibilidade de vagas a partir da verificação de um conjunto 
de critérios legais como local de residência do adolescente e de seus 
familiares, idade, compleição física, ato/ vivência infracional, situação de 
lotação das unidades da FUNDAC que executem o programa de 
semiliberdade. 

 
c) Em seguida, a equipe da Central de Vagas, verificada a possibilidade de 

encaminhamento do adolescente para uma das unidades de medida de 
semiliberdade da FUNDAC, articulará com a Coordenação de 
Regionalização a reserva de vaga. 

 
d) Ainda no caso de disponibilidade de vaga, a Central de Vagas responderá a 

autoridade judiciária no prazo máximo de até um dia útil (24 horas), a 
partir do recebimento da solicitação por escrito, conforme alínea “i”, 
enviando Autorização aos Juízes solicitante e executor, através de ofício 
(via fax, e-mail ou protocolo), prestando informações sobre qual será a 
Unidade Receptora, constando endereço para entrega (se em Pronto 
Atendimento ou perante a autoridade judiciária da comarca onde se 
localiza a Unidade Receptora), horários de funcionamento para 
recebimento de adolescentes e contatos de profissionais responsáveis de 
referência – sendo que, no caso de adolescentes que já se encontrem em 
cumprimento de medida de internação provisória ou de internação, o 
translado do adolescente que teve decretada a medida de semiliberdade 
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será de responsabilidade da FUNDAC (a própria unidade de privação de 
liberdade promoverá o transporte).  
 

e) A Unidade acolhedora oficializará a chegada da adolescente a Central de 
Vagas, que prestará informe à Autoridade Judiciária. 

 
f) No caso de consulta prévia feita por Juiz para fins de progressão, e não 

havendo vaga para a medida solicitada a Central de Vagas responderá ao 
Juízo, indicando a disponibilidade em outro regime, desde que não seja 
mais gravosa. 

 
Importante: A reserva da vaga terá o prazo máximo 05 (cinco) dias úteis. 
Expirando o prazo de 05 dias sem apresentação do adolescente, a 
autoridade solicitante deve apresentar nova solicitação para iniciar novo 
procedimento. 

 
A apresentação dos adolescentes para cumprimento de medida de 
semiliberdade sempre deverá ser realizada em unidade de Pronto 
Atendimento (nas comarcas onde existam estas unidades) ou perante a 
autoridade judiciária, nas comarcas em que não exista Pronto Atendimento. 

 
6.4.3. Documentação necessária quando da apresentação do adolescente para 
cumprimento da medida de internação e de semiliberdade 

 
Nos termos do artigo 1º do Provimento nº 08/2011 da Corregedoria-Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, são documentos que devem 
acompanhar o adolescente encaminhado para cumprimento de medida de 
internação e de semiliberdade: 

 
a) Guia de Execução de Medida Socioeducativa – Definitiva (ANEXO I do 

Provimento 08/2011 do TJ-BA), a ser processada em autos próprios; 
 

b) Representação; 
 

c) Sentença ou cópia do acórdão 
 

d) Certidão do trânsito em julgado; 
 

e) Certidão do período em que o socioeducando esteve apreendido na 
comarca, se for o caso; 

 
f) Documentação pessoal do socioeducando, inclusive vida escolar, se 

houver; 
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g) Cópia dos prontuários, relatórios,  avaliações, Estudo de Caso, PIA e demais 
documentos sobre o socioeducando referentes ao programa de 
atendimento socioeducativo anterior; 

 
h) Ofício dirigido ao juízo da execução da medida socioeducativa aplicada 

encaminhando o socioeducando e a guia respectiva. 
 

i) Outras peças reputadas necessárias pelo magistrado para auxiliar a 
execução da medida socioeducativa. 
 

Além disso, é imprescindível que sejam apresentados os seguintes 
documentos: 

 
a) Documentos, receitas, laudos, prescrições e/ou prontuário de saúde, bem 

como medicamentos do adolescente, caso este faça uso; 
 

b) Pertences de uso pessoal do adolescente; 
 

c) Nota de pleno e formal conhecimento de atribuição de ato infracional; 
 

d) Ofício da autoridade policial responsável pela apreensão, contendo a 
indicação da data da apreensão; 

 
e) No caso de internação sanção, na forma do artigo 122, III, da Lei Federal nº 

8069/90, observar-se-á a documentação prevista neste documento, 
acrescida do termo e/ou ata da audiência de justificação em que conste a 
determinação da medida de internação-sanção; 

 
f) Caso o adolescente apresente lesões, o Laudo do Exame de Corpo de Delito 

de Lesões Corporais ou Protocolo de encaminhamento do exame realizado. 
 

Importante: Na impossibilidade de confecção imediata do Laudo do exame 
de corpo de delito de lesões corporais e caso não seja apresentado sequer o 
protocolo de encaminhamento do exame realizado, mencionado na alínea 
“f”, nem a Unidade de Pronto Atendimento e nem a unidade executora do 
programa de medida de internação ou de semiliberdade poderão proceder 
com o acolhimento do educando, devendo o mesmo ser encaminhado para 
providências de verificação de lesões pela autoridade policial responsável 
pelo translado/ remoção. 

 
Além disso, havendo lesões aparentes no adolescente no ato de ingresso na 
Unidade, caberá ao(s) condutor(s) encaminhá-lo imediatamente para 
atendimento médico e só será recebido na unidade de internação ou de 
semiliberdade mediante comprovante de atendimento. 
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Finalmente, havendo constatação de lesões corporais, as autoridades do 
Poder Judiciário, da Defensoria Pública e Ministério Público deverão ser 
cientificadas oficialmente pela Unidade receptora executora do programa de 
execução da medida de internação ou de semiliberdade. 

 
 

6.5   DOS CRITÉRIOS PARA TRANSFERÊNCIA DE ADOLESCENTES DE OUTROS ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL. 

 
6.5.1. Orientações gerais para encaminhamento 

 
Para fins de transferências de adolescentes oriundos de programas de 
execução de medida socioeducativa de outros Estados e do Distrito Federal 
para unidades da FUNDAC, necessário verificar o seguinte: 

 
a) A autoridade judiciária deprecante deve encaminhar a solicitação de 

transferência ao Juiz deprecado (Bahia),  conforme acordo entre os 
magistrados. 
 

b) A autoridade judiciária deprecada, encaminha Ofício de solicitação de 
transferência a Direção Geral da Fundac. 

 
c) A  Direção Geral da Fundac encaminha a GERSE através de procedimento 

administrativo interno (comunicação interna), que por sua vez encaminha 
a solicitação à Central de Vagas para providências de indicação de unidade 
da FUNDAC para receber o adolescente de outro Estado ou Distrito 
Federal. 

 
d) Ao receber a solicitação, a Central de Vagas analisará o pedido e procederá 

à análise de disponibilidade de vagas a partir da verificação de um conjunto 
de critérios legais como local de residência do adolescente e de seus 
familiares, idade, compleição física, ato/ vivência infracional, situação de 
lotação das unidades da FUNDAC.  

 
e) Além disso, a Central de Vagas fará articulação para reserva de vaga junto 

as unidades de internação provisória, de medida de internação e com a 
Coordenação de regionalização para reserva em unidade de semiliberdade. 
 

f) Em seguida, a Central de Vagas responderá medidante despacho à GERSE/ 
FUNDAC anexando Minuta de Ofício com a resposta ao juiz deprecado para 
assinatura pela Direção Geral da FUNDAC, informando critérios para 
recebimento do socioeducando.  

 
Importante: A reserva da vaga terá o prazo máximo 05 (cinco) dias úteis. 
Expirando o prazo de 05 dias sem apresentação do adolescente, o solicitante 
deve apresentar nova solicitação para iniciar todo procedimento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza – SEDES 

Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC 
Gerência de Atendimento Socioeducativo – GERSE 

                     PROCEDIMENTO OPERACIONAL – SIPIA/CV-001 

                    REGULAÇÃO, CONTROLE e GESTÃO DE VAGAS 

Revisão : 00 
Pg. 20 de 34 

 

 20 

 
Não havendo vaga naquele momento, a solicitação será atendida tão logo 
haja disponibilidade. 

 
 

6.5.2. Informações que devem ser repassadas ao Juízo Deprecante:  
 

a) O translado do adolescente até a Unidade de responsabilidade do Estado 
deprecante; 
 

b) A equipe técnica da Unidade deprecante fica incubida de manter contato 
com a Unidade receptora para passar informações do socioeducando, 
inclusive o dia e hora  previstos para acolhimento do educando em nossa 
Unidade. 

 
c) A apresentação do adolescente deve estar programada para acontecer em 

dia útil, previamente agendado, em horário administrativo (das 08hs ás 
18hs), no PA (Pronto Atendimento da FUNDAC) ou, nas cidades em que 
não existir, perante a Autoridade Judicial Deprecada. 

 
6.5.3. Documentação necessária quando da apresentação do adolescente de outro 

Estado ou Distrito Federal para ser atendido por unidade da FUNDAC 
 

São documentos obrigatórios: 
 

a) Guia de Internação Provisória ou de Execução de Medida Socioeducativa – 
Definitiva (ANEXO II do Provimento 08/2011 do TJ-BA), a ser processada 
em autos próprios, 

b) Boletim de Ocorrência e/ou Auto de Apreensão em caso de Internação 
Provisória; 
 

c) Representação; 
 

d) Sentença ou cópia do acórdão, se for o caso; 
 

e) Certidão do trânsito em julgado, se for o caso; 
 

f) Certidão do período em que o socioeducando esteve apreendido na 
comarca, se for o caso; 

 
g) Documentação pessoal do socioeducando, inclusive vida escolar, se 

houver; 
 

h) Cópia dos prontuários, relatórios,  avaliações, Estudo de Caso, PIA e demais 
documentos sobre o socioeducando referentes ao programa de 
atendimento socioeducativo anterior; 
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i) Ofício dirigido ao juízo da execução da medida socioeducativa aplicada 

encaminhando o socioeducando e a guia respectiva; 
 

j)  Outras peças reputadas necessárias pelo magistrado para auxiliar a 
execução da medida socioeducativa. 

 
Além disso, é imprescindível que sejam apresentados os seguintes 
documentos: 

 
a) Documentos, receitas, laudos, prescrições e/ou prontuário de saúde, bem 

como medicamentos do adolescente, caso este faça uso; 
 

b) Pertences de uso pessoal do adolescente; 
 

c) Nota de pleno e formal conhecimento de atribuição de ato infracional; 
 

d) Ofício da autoridade policial responsável pela apreensão, contendo a 
indicação da data da apreensão; 

 
e) No caso de internação sanção, na forma do artigo 122, III, da Lei Federal nº 

8069/90, observar-se-á a documentação prevista neste documento, 
acrescida do termo e/ou ata da audiência de justificação em que conste a 
determinação da medida de internação-sanção; 
 

f) Caso o adolescente apresente lesões, o Laudo do Exame de Corpo de Delito 
de Lesões Corporais ou Protocolo de encaminhamento do exame realizado. 

 
Importante: Na impossibilidade de confecção imediata do Laudo do exame 
de corpo de delito de lesões corporais e caso não seja apresentado sequer o 
protocolo de encaminhamento do exame realizado, mencionado na alínea 
“f”, nem a Unidade de Pronto Atendimento e nem a unidade executora do 
programa de medida de internação ou de semiliberdade poderão proceder 
com o acolhimento do educando, devendo o mesmo ser encaminhado para 
providências de verificação de lesões pela autoridade policial responsável 
pelo translado/remoção. 

 
Além disso, havendo lesões aparentes no adolescente no ato de ingresso na 
Unidade, caberá ao(s) condutor(s) encaminhá-lo imediatamente para 
atendimento médico e só será recebido na unidade de internação ou de 
semiliberdade mediante comprovante de atendimento. 
 
Finalmente, havendo constatação de lesões corporais, as autoridades do 
Poder Judiciário, da Defensoria Pública e Ministério Público deverão ser 
cientificadas oficialmente pela Unidade receptora executora do programa de 
execução da medida de internação ou de semiliberdade. 
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7. Descritor das unidades de atendimento da FUNDAC. 

 
7.1  São Unidades de Atendimento de Internação Provisória e de Internação: 

 
a) Comunidade de Atendimento Socioeducativo de Salvador (CASE Salvador). 

Endereço: Av. Guanabara, nº 70, Tancredo Neves, Salvador, BA. CEP: 41.205-080. 
Ponto de referência: A entrada fica ao lado do Colégio Estadual Helena Magalhães.  
Contatos: Tel.: (71) 3116-9081/9088/08002847555, E-mail: 
gerenciacasesalvador@gmail.com. Perfil: compleição física: Variada (pequena, 

mediana e grande) vivência infracional: Variada (Pouca, Média e Alta) e proteção 

cautelar, com discurso de atos violentos e reicindentes. Idade: 12 a 21 anos. 
Geografia: todos os municípios do Estado, exceto, Feira de Santana, 
prioritariamente, Salvador, Lauro de Freitas, Vera Cruz, Itaparica. Capacidade real:  
150 adolescentes. Sexo: ambos sexos. Tipos de Medidas: Internação Provisória: 
Masculino: 45 Feminino: 10   Internação:   Masculino:  80  Feminino: 15.  

 
b) Comunidade de Atendimento Socioeducativo do CIA (CASE CIA). Endereço: Rua 

Principal, s/n, Jardim Campo Verde, Estrada CIA/Aeroporto, Salvador, BA. CEP: 
41.402-130. Ponto de referência: A entrada fica em frente a CEASA/antigo Barro 
Duro. Contatos: Tel.: (71) 3301-1900/1901, E-mail:  
gerenciacasecia.fundac@gmail.com. Perfil: compleição física: Variada (pequena, 
mediana e grande) Vivência infracional: Variada (Pouca, Média e Alta), com 
discurso de atos violentos e reicindentes. Idade: 12 a 21 anos. Geografia: todos os 
municípios do Estado, exceto, Feira de Santana, prioritariamente, Salvador, Simões 
Filho. Capacidade real:  84 adolescentes. Tipos de Medidas: Internação Provisória: 
39 Masculino: Internação: 45 Masculino. 

 
c) Comunidade de Atendimento Socioeducativo Juiz Mello Mattos (CASE Juiz Mello 

Mattos). Endereço: Rua Artêmia Pires Freitas, s/n, Bairro SIM, Feira de Santana, BA. 
CEP: 44.025-370 Contatos: Tel.: (75) 3612-4563/3622-6024, E-mail:  Perfil: 
Compleição física: Variada (pequena, mediana e grande) Vivência infracional: 
Variada (Pouca, Média e Alta), com discurso de atos violentos e reicindentes. Idade: 
12 a 21 anos. Geografia: todos os municípios do Estado, exceto Salvador e Região 
Metropolitana, prioritariamente Feira de Santana Capacidade real:  56 
adolescentes. Sexo: Masculino Tipos de Medidas: Internação Provisória: 28 vagas: 
Internação: 28 vagas Atendimento Inicial (Custódia Temporária): 09 vagas. 

 
d) Comunidade de Atendimento Socioeducativo Zilda Arns (CASE Zilda Arns) 

Endereço: Rua  Tobias Barreto, s/n, Bairro SIM, Feira de Santana/BA- CEP 44.025-
370 Contatos: Tel.: (75) 3622-8506 / 8517. E-mail: casezildaarns@gmail.com Perfil: 
Compleição física: Variada (pequena, mediana e grande) Vivência infracional: 
Variada (Pouca, Média e Alta) e proteção cautelar, com discurso de atos violentos e 
reicindentes. Idade: 12 a 21 anos. Geografia: todos os municípios do Estado, exceto 
Salvador e Região Metropolitana, prioritariamente Feira de Santana Capacidade 
real:  74 adolescentes. Sexo: Masculino. Tipos de Medidas: Internação Provisória: 
38 vagas: Internação: 36 vagas. 

mailto:gerenciacasesalvador@gmail.com
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e) Comunidade de Atendimento Socioeducativo Irmã Dulce (CASE Irmã Dulce). 

Endereço: Rodovia BA-512, Km-12, Fazenda São João, Bairro Santo Antonio, 
Camaçari/BA CEP: 42.810-000 Contatos: Tel.: E-mail: Perfil: compleição física: 
Variada (pequena, mediana e grande) Vivência infracional: Variada (Pouca, Média e 
Alta) com discurso de atos violentos e reicindentes.  Idade: 12 a 21 anos. Geografia: 
todos os municípios do Estado, exceto, Feira de Santana, prioritariamente, 
Camaçari, Dias D’Ávila, Pojuca e Mata de São João Capacidade real:  58 
adolescentes. Sexo: Masculino Tipos de Medidas: Internação Provisória: 13 vagas: 
Internação: 45 vagas. Obs.: em fase de implantação 

 
7.2  São Unidades de Semiliberdade: 
 

a) Comunidade de Atendimento Socioeducativo de Brotas. Endereço: Rua Agripino 
Dórea, nº 26-A – Matatu de Brotas – Salvador – Ba CEP: 40.255-436  Contatos: Tel.: 
(71) 3389-3515 Fax: E-mail: casebrotasfundac@gmail.com Perfil: prioritariamente 
1ª medida. Sexo: Masculino. Capacidade real: 20 adolescentes. 

 
b) Comunidade de Atendimento Socioeducativo de Semiliberdade Novos Rumos. 

Endereço: Rua Amorim, nº 08 - Machadinho/Parque Real Serra Verde - Camaçari - 
Ba  CEP: 42.804-780 Contatos: Tel.: (71) 8853-6309 / 9303-5460 E-mail: 
pnovosrumos@gmail.com Perfil:  prioritariamente progressão. Sexo: Masculino. 
Capacidade real: 20 adolescentes. 

 
c) Unidade de Semiliberdade Colibri. Endereço: Av. Maria Quitéria, nº 751, Povoado 

de São José - Distrito de Maria Quitéria - Feira de Santana – Ba   CEP: 44.110-000,  
Contatos: Tel.: (75) 3622-3989, E-mail: abcfsa@hotmail.com Perfil:  1ª medida e 
progressão, Sexo:  Masculino. Capacidade real: 20 adolescentes.  

 
d) Unidade de Atendimento Socioeducativo de Semiliberdade Navaranda. Endereço: 

Rua João Norberto, nº 66 - Alto Maron - Vitória da Conquista - Bahia. CEP: 45.045-
040  Contatos: Tel.: (77) 3421-5611 E-mail: unidadenavaranda@gmail.com Perfil: 1ª 
medida e progressão. Sexo: Masculino. Capacidade real: 20 adolescentes.   

 
e) Comunidade de Atendimento Socioeducativo Gey Espinheira. Endereço: Rua 

Machado de Assis, nº 131 – Alto do Alencar – Juazeiro – Ba CEP: 48.907-058. 
Contatos: Tel.: (74) 3611-6692 E-mail: casegeyespinheira@hotmail.com Perfil: 1ª 
medida e progressão  Sexo: Masculino. Capacidade real: 20 adolescentes.     

 
 
Importante: Para fins de encaminhamento de adolescentes deverá ser observado 
os princípios que regem a execução das medidas socioeducativas conforme prevê 
o art. 35 da Lei 12.59, Lei do SINASE. 
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8. DO DESLIGAMENTO DOS SOCIOEDUCANDOS DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO 

O desligamento de quaisquer socioeducandos das Unidades de Atendimento da 
FUNDAC somente será realizado mediante Alvará de Liberação  expedido pela 
autoridade judiciária. 

 
  
9. DA GESTÃO DAS VAGAS 

A Central de Vagas das Unidades de Atendimento  dar-se-á mediante articulação da 
COSIPIA com as Unidades, Coordenação de Regionalização e o Sistema de Justiça (Poder 
Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública). 

 

10. ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

ATRIBUIÇÕES RESPONSABILIDADE 

Solicitar vagas para adolescente. Autoridade Judiciária 

Solicitar transferência do socioeducando. Gerente da Unidade 

Solicitar transferência do socioeducando de outro Estado. Autoridade Judiciária  

Emitir relatório fundamentado para transferência do 
socioeducando com base nos critérios. 

Equipe técnica das Unidades 

Receber as demandas de regulação e transferência. Equipe da Central de Vagas 

Analisar e estudar o caso. Equipe da Central de Vagas 

Manter contato com as Unidades e Regionalização.  Equipe da Central de Vagas 

Informar a disponibilidade de vagas nas Unidades de 
Semiliberdade. 

Regionalização 

Emitir a autoridade judiciária e Unidades de vagas 
disponibilizada. 

Equipe da Central de Vagas 
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11. Fluxogramas 
11.1. Fluxograma do encaminhamento de Adolescente para Unidades/Programas de 

Internação Provisória (Comarca com Unidade de internação) 
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11.2. Fluxograma do encaminhamento de Adolescente para Unidades/Programas de 
Internação Provisória (Comarca sem Unidade de internação) 
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11.3. Fluxograma de Transferências Excepcionais/Emergenciais de adolescentes oriundo 
de outro(s) Estado(s) e Distrito Federal para Unidades/Programas de Atendimento da 
FUNDAC 
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11.4. Fluxograma de Transferências Excepcionais/Emergenciais de adolescentes entre 
Unidades da FUNDAC na mesma Comarca 

 

 
 
 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à Pobreza – SEDES 

Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC 
Gerência de Atendimento Socioeducativo – GERSE 

                     PROCEDIMENTO OPERACIONAL – SIPIA/CV-001 

                    REGULAÇÃO, CONTROLE e GESTÃO DE VAGAS 

Revisão : 00 
Pg. 29 de 34 

 

 29 

11.5. Fluxograma de Transferências Excepcionais/Emergenciais de adolescentes entre 
Unidades da FUNDAC em Comarca diversa da solicitante. 
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Anexo I - FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE VAGA 

JUÍZO DE ORIGEM 

Autoridade Judiciária:  

Processo de Conhecimento:  

Processo de Execução:   

QUALIFICAÇÃO DO ADOLESCENTE 

Nome:  

Data de Nascimento: ____ /____ /_____ Naturalidade:  

Nacionalidade:  Sexo: (     ) M (     ) F Etnia:  

RG:  Órgão Expedidor:  Data de Expedição: ___ /___/____ 

Certidão de Nascimento :  Livro:  Fls.:  

Cartório:  Município:  UF:  

Endereço:  

Bairro:  Cidade:  UF:  

Tel.: (      ) E-mail:  

Companheira (o):  Idade:  

Tem filhos? (     )Sim  (     ) Não Quant.:  Idade(s):  

FILIAÇÃO DO ADOLESCENTE 

Nome da Mãe:  

Endereço:  

Bairro:   Cidade/UF:  Tel.: (      ) 

Ponto de referência:  

Nome do Pai:  

Endereço:  

Bairro:  Cidade/UF:  Tel.: (      ) 

Ponto de referência:  

VIDA ESCOLAR 

Estuda? (     )Sim  (     ) Não Turno:  Escolaridade:  

Estabelecimento de Ensino:  

INFORMAÇÕES SOBRE SAÚDE 

Possui deficiência? (     )Sim  (     ) Não Qual?  

Faz acompanhamento? (     )Sim  (     ) Não Local:  

Faz uso de medicação contínua? (     )Sim  (     ) Não Qual (is)?  

 

DADOS DO PROCESSO 

Data da Apreensão: ____ /____ /_____ 

Tipo de Infração:  Artigo:  

Local da Infração:  Data do fato: ____ /____ /_____ 

Data da Representação: ____ /____ /_____ Data da Sentença: ____ /____ /_____ 

Juiz Prolator da Decisão:  

Medida Aplicada: (    ) Semiliberdade          (     )  Internação provisória         (     ) Internação 

Local da Execução:  

Adolescente reincidente? (     )Sim  (     ) Não 

Já cumpriu medida na FUNDAC?  (     )Sim  (     ) Não Qual  Unidade?  

Obs.: A reserva de vagas tem prazo de 5 dias úteis  e deve obedecer os critérios estabelecidos no PO SIPIA/CV 
001/2012. 

___________________,  _____ de______________de 20__ 
_____________________________________ 
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AUTORIDADE JUDICIÁRIA / Carimbo 
ANEXO II - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA  DE  ADOLESCENTE 

DADOS INICIAIS Unidade:  

Nº do Processo :  Nº SIPIA:  

QUALIFICAÇÃO DO ADOLESCENTE 

Nome:  

Data de Nascimento: ____ /____ /_____ Naturalidade:  

Nacionalidade:  Sexo: (     ) M (     ) F Etnia:  

RG:  Órgão Expedidor:  Data de Expedição: ___ /___/_____ 

Certidão de Nascimento :  Livro:  Fls.:  

Cartório:  Município:  UF:  

Endereço:  

Bairro:  Cidade:  UF:  

Tel.: (      ) E-mail:  

Companheira (o):  Idade:  

Tem filhos? (     )Sim  (     ) Não Quant.:  Idade(s):  

FILIAÇÃO DO ADOLESCENTE 

Nome da Mãe:  

Endereço:  

Bairro:   Cidade/UF:  Tel.: (      ) 

Ponto de referência:  

Nome do Pai:  

Endereço:  

Bairro:  Cidade/UF:  Tel.: (      ) 

Ponto de referência:  

VIDA ESCOLAR 

Estuda? (     )Sim  (     ) Não Turno:  Escolaridade:  

Estabelecimento de Ensino:  

INFORMAÇÕES SOBRE SAÚDE 

Possui deficiência? (     )Sim  (     ) Não Qual?  

Faz acompanhamento? (     )Sim  (     ) Não Local:  

Faz uso de medicação contínua? (     )Sim  (     ) Não Qual (is)?  

 

DADOS DO PROCESSO 

Data da Apreensão: ____ /____ /_____ 

Tipo de Infração:  Artigo:  

Local da Infração:  Data do fato: ____ /____ /_____ 

Data da Representação: ____ /____ /_____ Data da Sentença: ____ /____ /_____ 

Juiz Prolator da Decisão:  

Medida Aplicada: (    ) Semiliberdade          (     )  Internação Provisória         (     ) Internação 

Local da Execução:  

Adolescente reincidente? (     )Sim  (     ) Não 

Já cumpriu medida na FUNDAC?  (     )Sim  (     ) Não Qual  Unidade?  

Motivo(s) da transferência do adolescente (enviar relatório em anexo):  

 

Houve estudo de caso? (     )Sim  (     ) Não 

Técnicos que participaram do estudo de caso: 

Técnico 1:  Função:  

Técnico 2:  Função:  
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Técnico 3:  Função:  

Obs.:  

 

 
___________,  _____ de______________de 20__ 

 
____________________________________ 

Gestor da Unidade/ Carimbo 
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Anexo 3 -Territórios de identidade da Bahia 
 
 
Nº TERRITÓRIO MUNICÍPIOS 

1 IRECÊ 

América Dourada, Barra do Mendes, Barro Alto, Cafarnaum, Canarana, 
Central, Gentio do Ouro, Ibipeba, Ibititá, Ipupiara, Irecê, Itaguacú da 

Bahia, João Dourado, Jussara, Lapão, Mulungu do Morro, Presidente 
Dutra, São Gabriel, Uibaí, Xique-Xique 

2 VELHO CHICO 

Barra, Bom Jesus da Lapa, Brotas de Macaúbas, Carinhanha, Feira da 
Mata, Ibotirama, Igaporã, Malhada, Matina, Morpará, Muquém do São 

Francisco, Oliveira dos Brejinhos, Paratinga, Riacho de Santana, Serra do 
Ramalho, Sítio do Mato 

3 
CHAPADA 
DIAMANTINA 

Abaíra, Andaraí, Barra da Estiva, Boninal, Bonito, Ibicoara, Ibitiara, 
Iramaia, Iraquara, Itaetê, Jussiape, Lençóis, Marcionílio Souza, Morro do 
Chapéu, Mucugê, Nova Redenção, Novo Horizonte, Palmeiras, Piatã, Rio 

de Contas, Seabra, Souto Soares, Utinga, Wagner 

4 SISAL 

Araci, Barrocas, Biritinga, Candeal, Cansanção, Conceição do Coité, Ichu, 
Itiúba, Lamarão, Monte Santo, Nordestina, Queimadas, Quijingue, 
Retirolândia, Santa Luz, São Domingos, Serrinha, Teofilândia, Tucano, 

Valente 

5 LITORAL SUL 

Almadina, Arataca, Aurelino Leal, Barro Preto, Buerarema, Camacãn, 
Canavieiras, Coaraci, Floresta Azul, Ibicaraí, Ilhéus, Itabuna, Itacaré, 
Itaju do Colônia, Itajuípe, Itapé, Itapitanga, Jussari, Maraú, Mascote, 
Pau Brasil, Santa Luzia, São José da Vitória, Ubaitaba, Una, Uruçuca 

6 BAIXO SUL 
Aratuipe, Cairu, Camamu, Gandu, Ibirapitanga, Igrapiúna, Ituberá, 
Jaguaripe, Nilo Peçanha, Pirai do Norte, Presidente Tancredo Neves, 
Taperoá, Teolândia, Valença, Wenceslau Guimarães 

7 EXTREMO SUL Alcobaça, Caravelas, Ibirapuã, Itamarajú, Itanhém, Jucuruçu, Lajedão, 
Medeiros Neto, Mucuri, Nova Viçosa, Prado, Teixeira de Freitas, Vereda 

8 
MÉDIO SUDOESTE 
DA BAHIA 

Caatiba, Firmino Alves, Ibicuí, Iguaí, Itambé, Itapetinga, Itarantim, 

Itororó, Macarani, Maiquinique, Nova Canaã, Potiraguá, Santa Cruz da 
Vitória 

9 VALE DO JIQUIRIÇÁ 

Amargosa, Brejões, Cravolândia, Elisio Medrado, Irajuba, Itaquara, 
Itiruçú, Jaguaquara, Jiquiriçá, Lafaiete Coutinho, Lagedo do Tabocal, 
Laje, Maracás, Milagres, Mutuípe, Nova Itarana, Planaltino, Santa Inês, 

São Miguel das Matas, Ubaíra 

10 
SERTÃO DO SÃO 
FRANCISCO 

Campo Alegre de Lourdes, Canudos, Casa Nova, Curaçá, Juazeiro, Pilão 
Arcado, Remanso, Sento Sé, Sobradinho, Uauá 

11 
BACIA DO RIO 
GRANDE 

Angical, Baianópolis, Barreiras, Buritirama, Catolândia, Cotegipe, 

Cristópolis, Formosa do Rio Preto, Luis Eduardo Magalhães, Mansidão, 
Riachão das Neves, Santa Rita de Cássia, São Desidério, Wanderley 

12 BACIA DO 
PARAMIRIM 

Boquira, Botuporã, Caturama, Érico Cardoso, Ibipitanga, Macaúbas, 
Paramirim, Rio do Pires, Tanque Novo 

13 SERTÃO PRODUTIVO 

Brumado, Caculé, Caetité, Candiba, Contendas do Sincorá, Dom Basílio, 
Guanambi, Ibiassucê, Ituaçu, Iuiu, Lagoa Real, Livramento de Nossa 
Senhora, Malhada de Pedras, Palmas de Monte Alto, Pindaí, Rio do 

Antonio, Sebastião Laranjeiras, Tanhaçu, Urandi 

14 PIEMONTE DO 
PARAGUAÇU 

Boa Vista do Tupim, Iaçu, Ibiquera, Itaberaba, Itatim, Lajedinho, 
Macajuba, Mundo Novo, Piritiba, Rafael Jambeiro, Rui Barbosa, Santa 
Terezinha, Tapiramutá 

15 BACIA DO JACUÍPE 
Baixa Grande, Capela do Alto Alegre, Gavião, Ipirá, Mairi, Nova Fátima, 
Pé de Serra, Pintadas, Quixabeira, Riachão do Jacuípe, São José do 
Jacuípe, Serra Preta, Várzea da Roça, Várzea do Poço 

16 PIEMONTE DA 
DIAMANTINA 

Caem, Capim Grosso, Jacobina, Miguel Calmon, Mirangaba, Ourolândia, 
Saúde, Serrolândia, Umburanas, Várzea Nova 

17 SEMIÁRIDO 
NORDESTE II 

Adustina, Antas, Banzaê, Cícero Dantas, Cipó, Coronel João Sá, Euclides 
da Cunha, Fátima, Heliópolis, Jeremoabo, Nova Soure, Novo Triunfo, 

Paripiranga, Pedro Alexandre, Ribeira do Amparo, Ribeira do Pombal, 
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Santa Brígida, Sítio do Quinto 

18 LITORAL NORTE E 
AGRESTE BAIANO 

Acajutiba, Alagoinhas, Aporá, Araçás, Aramari, Cardeal da Silva, Catu, 
Conde, Crisópolis, Entre Rios, Esplanada, Inhambupe, Itanagra, 
Itapicuru, Jandaíra, Mata de São João, Olindina, Ouriçangas, Pedrão, 
Pojuca, Rio Real, Sátiro Dias 

19 PORTAL DO SERTÃO 

Agua Fria, Amélia Rodrigues, Anguera, Antonio Cardoso, Conceição da 

Feira, Conceição do Jacuípe, Coração de Maria, Feira de Santana, 
Ipecaetá, Irará, Santa Bárbara, Santanópolis, Santo Estevão, São 
Gonçalo dos Campos, Tanquinho, Teodoro Sampaio, Terra Nova 

20 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

Anagé, Aracatu, Barra Choça, Belo Campo, Bom Jesus da Serra, 

Caetanos, Cândido Sales, Caraíbas, Condeúba, Cordeiros, Encruzilhada, 
Guajeru, Jacaraci, Licínio de Almeida, Maetinga, Mirante, Mortugaba, 

Piripá, Planalto, Poções, Presidente Jânio Quadros, Ribeirão do Largo, 
Tremedal, Vitória da Conquista 

21 RECÔNCAVO 

Cabaceiras do Paraguaçu, Cachoeira, Castro Alves, Conceição do 

Almeida, Cruz das Almas, D. Macedo Costa, Governador Mangabeira, 
Maragogipe, Muniz Ferreira, Muritiba, Nazaré, Santo Amaro, Santo 
Antonio de Jesus, São Felipe, São Félix, São Francisco do Conde, São 
Sebastião do Passe, Sapeaçu, Saubara, Varzedo 

22 
MÉDIO RIO DE 
CONTAS 

Aiquara, Apuarema, Barra do Rocha, Boa Nova, Dário Meira, Gongogi, 
Ibirataia, Ipiaú, Itagi, Itagiba, Itamari, Jequié, Jitaúna, Manoel Vitorino, 
Nova Ibiá, Ubatã 

23 BACIA DO RIO 
CORRENTE 

Brejolândia, Canápolis, Cocos, Coribe, Correntina, Jaborandi, Santa 
Maria da Vitória, Santana, São Félix do Coribe, Serra Dourada, Tabocas 

do Brejo Velho 
24 ITAPARICA (BA/PE) Abaré, Chorrochó, Glória, Macururé, Paulo Afonso, Rodelas 

25 PIEMONTE NORTE 

DO ITAPICURU 
Andorinha, Antonio Gonçalves, Caldeirão Grande, Campo Formoso, 

Filadélfia, Jaguarari, Pindobaçu, Ponto Novo, Senhor do Bonfim 

26 METROPOLITANO DE 
SALVADOR 

Camaçari, Candeias, Dias D´Avila, Itaparica, Lauro de Freitas, Madre de 
Deus, Salinas das Margaridas, Salvador, São Francisco do Conde, Simões 

Filho, Vera Cruz 

27 
COSTA DO DES 
COBRIMENTO 

Belmonte, Eunápolis, Guaratinga, Itabela, Itagimirim, Itapebi, Porto 
Seguro,  

 
 
 
 
 
 
 
 
 


